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COMUNICADO 

 

Solicitado por: CRH - CAPIVARI 

Autorizado: Dirigente Eddye Rafaeta 

Transmitido: NIT 

Comunicado: 134/2020 

Data: 18/03/2020 

Assunto: EMBASAMENTO LEGAL PARA FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES – CONVID-19  
 

Prezado (a) Senhor (a) Diretor de Escola, segue Resoluções/Decreto/Instruções sobre frequência 

devido a Pandemia do COVID-19: 

 

Resolução SE 25, de 17-3-2020 
 
Dispõe sobre a jornada laboral mediante teletrabalho, em regulamentação ao Decreto 64.864,de 
16-3-2020 
 
O Secretário da Educação, considerando: 
- o disposto no Decreto 64.864, de 16-3-2020; 
- a necessidade de se assegurar as providências e as condições imprescindíveis ao efetivo e 
ininterrupto trabalho nas unidades administrativas; 
 
Resolve: 
 
Artigo 1º - As Unidades Escolares, Diretorias de Ensino, 
 
Órgãos Centrais, observando a necessidade de assegurar as providências e as condições 
imprescindíveis ao efetivo e ininterrupto trabalho nas unidades, devem garantir a presença de 
servidores das equipes gestoras, dos quadros de apoio escolar e dos quadros da Secretaria da 
Educação para atendimento ao público e rotinas de trabalho. 
 
Artigo 2º - Fica autorizado, a partir do dia dezessete-3-2020, 
 
a jornada laboral mediante teletrabalho (home office), aos servidores da Educação em atuação 
nas unidades escolares, diretorias de ensino e órgãos centrais que se enquadram nas seguintes 
classificações: 
 
I - idosos na acepção legal do termo, por contarem com idade igual ou superior a 60 (sessenta 
anos); 
 



II - gestantes; 
 
III - portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes não controlada, 
hipertensão, pessoas em tratamento oncológico, lúpus e HIV. 
 
    1º - Os servidores de que trata o inciso I do caput deste artigo serão autorizados à jornada 
laboral mediante teletrabalho, de acordo com seu cadastro funcional. 
    2º - Os servidores de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo, deverão requerer a 
jornada laboral mediante teletrabalho ao seu superior imediato, apresentando juntamente um 
exame, receita ou atestado médico que comprove o status dos quadros, emitido nos últimos 90 
dias. 

  

Artigo 3º - Casos omissos deverão ser submetidos ao Centro de Recursos Humanos das 
Diretorias Regionais de Ensino e da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH da 
Secretaria da Educação, para deliberação. 
 
Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
17-3-2020. 

 

 

 

 

 

Resolução SE-26, de 18-3-2020. 
 
Altera dispositivos da Resolução SE 25, de 17-03-2020, que dispõe sobre a jornada laboral 
mediante  teletrabalho,  em  regulamentação  ao  Decreto  64.864, de 16-03-2020O Secretário da 
Educação. 

 
Resolve: 

Artigo  1º  -  Alterar  dispositivos  da  Resolução  SE  25,  de  17-03-2020, que passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
I – inciso III, do artigo 2º: 

“III  -  portadores  de  doenças  respiratórias  crônicas,  cardiopatias, diabetes, hipertensão ou 
outras afecções que deprimam o sistema imunológico.”; (NR) 
II - §2º, do artigo 2º: 

“§2º  -  Os  servidores  de  que  tratam  os  incisos  II  e  III  do  “caput”  deste   

artigo  deverão  requerer,  por  meio  eletrônico,  a  jornada laboral mediante teletrabalho ao seu 
superior imediato, apresentando  documentos  comprobatórios  de  sua  condição,  caso 
possuam, ou autodeclaração de sua condição, sob as penas da lei.”. (NR) 

 
Artigo  2º  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.   

 

 

 

 

 

 

 



Resolução Seduc-28, de 19-3-2020. 

Dispõe  sobre  medidas  temporárias  de  prevenção  ao  contágio  e  à  transmissão  do   

Covid19  (Novo   Coronavírus)  no  âmbito  da  Secretaria  da  Educação,  em  complementação  
àquelas  previstas  no Decreto 64.864/2020. 

O  Secretário  da  Educação,  considerando  o  disposto  no  Decreto  64.864,  de  16-03-
2020,  que  dispõe  sobre  a  adoção  de  medidas  adicionais,  de  caráter  temporário  e  emerge
ncial,  de  prevenção  de  contágio  pelo  Covid19  (Novo  Coronavírus),  bem  como  a  necessida
de  de  se  assegurar  as  providências  e  as condições imprescindíveis ao efetivo e ininterrupto 
trabalho nas unidades escolares e administrativas, 

resolve: 

Artigo 1º - Implantar, no âmbito da Secretaria da Educação, e em caráter excepcional, durante o 
período de 23 a 29-03-2020, 
a  jornada  laboral  mediante  teletrabalho  dos  servidores  que  se  encontram nas situações 
previstas nos incisos I a III, do Artigo 1º, da Resolução SE n 25/2020, alterada pela Resolução SE 
26/2020. 

 1º -  Para  atendimento  ao  disposto  no  "caput"  deste  artigo, o Coordenador, o Dirigente 
Regional de Ensino, o Diretor 
de  Escola,  ou  Diretor  de  Departamento,  deverá  estabelecer  quais  servidores  exercerão  su
as  atividades  em  jornada  laboral  mediante teletrabalho, considerando a essencialidade e a 
necessidade do serviço. 

 2º 
-  Compete  ao  Coordenador,  ao  Dirigente  Regional  de  Ensino,  ao  Diretor  de  Escola,  ou  a
o  Diretor  de  Departamento  estabelecer: 

1. as atividades executadas mediante teletrabalho; 
2. o acompanhamento da execução das atividades de que trata o item 1; 
3. os critérios e os prazos para entrega. 

 3º - Os servidores a que se refere o artigo 1º desta Resolução deverão cumprir sua jornada de 
trabalho diária e semanal de acordo 
com  o  horário  homologado  pelo  superior  imediato,  constante no livro ponto. 

 4º - Os servidores a que se refere o "caput" deste artigo ficam dispensados 
do  comparecimento  periódico  no  local  de  trabalho,  devendo  permanecer  à   

 disposição  de  seu  superior  imediato no período de sua jornada de trabalho. 
 5º - Os Coordenadores, os Dirigentes Regionais de Ensino, e os Diretores de Departamento ficam 

autorizados a permitirem jornada laboral 
mediante  teletrabalho  aos  servidores  que  não  se  enquadram  nas  situações  previstas  nos  i
ncisos  I  a  III,  do  artigo  1º,  da  Rsolução  SE  25/2020,  alterada  pela  Resolução  SE 
26/2020, mediante necessidade e essencialidade do serviço. 

  

Artigo 2º - Os servidores, que pela natureza das atividades executadas, não possam cumprir 
jornada laboral mediante teletrabalho, manterão suas atividades presenciais, salvo se 
enquadrados  nas  situações  previstas  nos  incisos  I  a  III,  do  artigo  1º,  da Resolução SE 
25/2020, alterada pela Resolução SE 26/2020. 

  

Artigo  3º  -  Para  assegurar  as  providências  e  as  condições  imprescindíveis  ao  efetivo  e   

ininterrupto  trabalho  no  período  de 23 a 27-03-2020, os Coordenadores, os Dirigentes 
Regionais de Ensino, e os Diretores de Departamento ficam autorizados a organizar escala de 
trabalho, em caráter de revezamento. 

  



 1º -  Na  unidade  escolar,  a  escala  de  trabalho  deverá  garantir a presença de, no mínimo, um 
integrante: 

1. da Equipe de Gestão Escolar  (Diretor  de  Escola,  Vice-Diretor  de  Escola  e Professor 
Coordenador); 

2. -do Quadro de Apoio Escolar; 
3. - do Quadro de Suporte Educacional. 

 2º -  O  Dirigente  Regional  de  Ensino  poderá  autorizar  o  Diretor de Escola a participar da 
escala de trabalho de que trata o "caput" deste artigo. 

 3º - Na organização da escala de trabalho de que trata o "caput" deste artigo, deverá ser 
observado os horários de maior movimento no transporte público, de forma a evitar a circulação 
nesses horários. 

 4º - Na hipótese de todos servidores da Equipe de Gestão Escolar de que trata o item 1, do §1º, 
deste artigo, se encontram nas situações previstas nos incisos I a III, do Artigo 1º, da Resolução 
SE 25/2020, alterada pela Resolução SE 26/2020, o Dirigente Regional de Ensino poderá indicar 
Supervisor de Ensino ou Professor Coordenador de Núcleo Pedagógico para responder pelo 
expediente da unidade escolar. 

 5º 
-  O  Coordenador,  o  Dirigente  Regional  de  Ensino  e  o  Diretor  de  Departamento  poderão  p
articipar  da  escala  de  trabalho de que trata o "caput" deste artigo, observando a escala de 
substituição. 

  

Artigo  4º  -  O  servidor  que  não  realiza  atividade  caracterizada  como  essencial  para  a  man
utenção  do  serviço  público,  conforme definido por seu superior imediato, deverá, a partir de 23-
03-2020, impreterivelmente, ser colocado em gozo de férias. 

 1º - Na ausência de saldo de férias a ser gozado, o superior imediato deverá adotar medidas 
visando o gozo de licença--prêmio, caso o servidor tenha direito ao benefício. 

 2º -  Os  servidores  que  não  tenham  direito  à  férias  ou  licença-prêmio 
deverão  desempenhar  suas  atividades  presencialmente no local de trabalho, observado o 
disposto no §5º, do artigo 1º, desta Resolução. 

 3º - Aplica-se o disposto no "caput" e no §1º deste artigo aos servidores 
que  se  encontram  nas  situações  previstas  nos  incisos  I  a  III,  do  Artigo  1º,  da  Resolução  
SE  25/2020,  alterada  pela Resolução SE 26/2020, que não executem atividades caracterizadas 
como essenciais para a manutenção do serviço público. 

  

Artigo 5º - Os dispositivos da Resolução SE 65/2019 passam 
a  vigorar  com  a  seguinte  redação:  

I  -  Inciso  V,  do  artigo  2º: 

 "V  -  férias  docentes:  de  2  a  16  de  janeiro  e  de  06  a  20  de  abril;"  (NR) 

II - Inciso VI, do artigo 2º: 

"recesso escolar: de 17 a 26 de 
janeiro;  de  23  a  27  de  março;  de  30  de  março  a  03  de  abril;  e  após o encerramento do 
ano letivo;" (NR) 

  

Artigo  6º  -  Aplica-
se  aos  Professores  Coordenadores  de  núcleo  pedagógico  o  disposto  no  inciso  V,  da  Res
olução  SE  65/2019, com redação dada por esta Resolução. 

  



Parágrafo único - A Secretaria da Educação expedirá novas Resoluções a respeito de outros 
profissionais. 

  

Artigo 7º - Durante o período de férias docentes e de recesso escolar, previstos nos incisos V e 
VI, da Resolução SE 65/2019, 
com  redação  dada  por  esta  Resolução,  as  unidades  escolares  funcionarão das 10h às 16h, 
sem atendimento presencial, exceto nos casos de cessão das unidades escolares para a 
Secretaria de Estado da Saúde ou de requisição pela Secretaria da Educação. 

  

Artigo 8º - A Secretaria da Educação poderá expedir novas normas com vistas ao cumprimento 
dos protocolos da Secretaria 
de  Estado  da  Saúde  e  orientações  do  Comitê  Administrativo  Extraordinário Covid-19, 
instituído pelo Decreto 64.864/2020. 

  

Artigo 9º - Casos omissos deverão ser submetidos ao Centro 
de  Recursos  Humanos,  das  Diretorias  Regionais  de  Ensino,  e  à  Coordenadoria de Gestão 
de Recursos Humanos. 

  

Artigo  10  -  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 

 

 

 

Resolução Seduc-30, de 20/3/2020 

Dispõe sobre o funcionamento das unidades escolares, como medida preventiva ao novo 
Coronavírus (Covid-19), e dá providências correlatas 

O Secretário da Educção, considerando: 

– a exigência de adoção de medida adicional, de caráter temporário e emergencial, de prevenção 
ao contágio do Coronavírus (Covid-19); 

– a necessidade de se assegurar o funcionamento ininterrupto das escolas públicas estaduais, 
das Diretorias de Ensino e dos órgãos centrais, resolve: 

Artigo 1º – As Unidades Escolares deverão funcionar em todos os dias úteis para garantir a 
continuidade de suas atividades essenciais. 

 1º – O Diretor de Escola deverá garantir o gozo do recesso escolar nos períodos de 23 a 
27/03 e de 30/03 a 03/4/2020, para todos os integrantes do Quadro de Apoio Escolar – 
QAE e do Quadro da Secretaria da Educação – QSE, em exercício na unidade escolar. 

 2º – O disposto no §1º do “caput” deste artigo não se aplica ao Gerente de 
Organização Escolar. 

 3º – A Unidade Escolar que não possuir o Gerente de Organização Escolar deverá manter 
no mínimo um servidor integrante do quadro de apoio escolar para execução das 
atividades de apoio escolar. 

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 



Deliberação 1, de 17-3-2020, do Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19, de que 

trata o art. 3° do Dec. 64.864-2020 

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da Administração estadual, em 

complementação àquelas previstas no Dec. 64.864-2020: 

I – os servidores nas hipóteses dos incs. I a III do art. 1º encontram-se automaticamente em 

regime de teletrabalho.  

Os servidores de idade igual ou superior a 60 anos não precisam tomar nenhuma providência 

comprobatória. Os servidores que se encaixem nos incs. II e III devem enviar: 

a) por meio eletrônico, documentos comprobatórios de sua condição, caso já os possuam; 

b) ou autodeclaração de sua condição, sob as penas da lei; 

II – uma vez definidos os servidores em regime de teletrabalho, tanto estes como os servidores 

em regime presencial devem, até 23-3-2020, impreterivelmente, ser colocados em gozo de férias 

caso sua atividade não se caracterize como essencial para a manutenção do serviço público na 

conjuntura emergencial atual. Caso servidores nessa situação não contem com férias a gozar, a 

Administração deve adotar medidas visando ao gozo de licença-prêmio; 

III – o disposto nos incs. I e II desta deliberação não abrange as Secretarias de Estado, entidades 

ou atividades relacionadas nos itens 1 a 10 do § 1º do art. 1º do Dec. 64.864-2020, as quais se 

sujeitam a normas específicas próprias; 

IV – as Secretarias de Estado, a Procuradoria Geral do Estado e as entidades autárquicas 

encaminharão, até as 16 horas de 25-3-2020, ao endereço eletrônico 

comiteadministrativo.c19@sp.gov.br , informes sobre os incs. I e II desta deliberação, conforme 

formulários a serem disponibilizados pela Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado, da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento; 

V – os servidores com sintomas reconhecidos do Novo Coronavírus devem, imediatamente, 

passar ao regime de teletrabalho, independentemente do disposto no Dec. 62.648-2017, 

permanecendo em tal situação pelo prazo de 72 horas, renovável por igual período e uma única 

vez, mediante autodeclaração, sob as penas da lei, de sua situação de saúde, encaminhada por 

via eletrônica ao superior hierárquico; 

VI – esgotados os dois períodos citados no inciso V desta deliberação, o servidor deverá retomar 

suas atividades ou apresentar atestado médico externo, independentemente de perícia oficial, 

válido por até 14 dias, encaminhado por via eletrônica ao superior hierárquico; 

VII – eventualmente esgotado o prazo de 14 dias citado no inc. VI desta deliberação, o servidor 

deverá adotar as providências cabíveis, caso necessárias, no âmbito do Departamento de 

Perícias Médicas do Estado – DPME; 

VIII – eventuais creches e centros de convivência, nas dependências de órgãos e entidades 

públicas estaduais, devem ser fechados, gradativamente, até 23-3-2020, pelo prazo subsequente 

de 30 dias; 

IX – refeitórios e lanchonetes, situados nas dependências de órgãos ou entidades públicas 

estaduais, devem rever seus procedimentos para adequação às normas do Ministério da Saúde, 

no contexto da pandemia; 

X – as reuniões devem ser realizadas preferencialmente mediante dispositivos que garantam 

acesso remoto, como teleconferência ou videoconferência, reservando-se as reuniões presenciais 

a assuntos que, por sua natureza, não admitam outra forma de contato; 

XI – devem-se reforçar as comunicações internas e externas com relação às recomendações de 

prevenção; 

XII – deve-se evitar contato físico quando de cumprimentos sociais; 



XIII – deve-se assegurar que o ingresso nas repartições públicas somente ocorra mediante prévia 

higienização das mãos, sem prejuízo da observância das demais normas do Ministério da Saúde. 

RODRIGO GARCIA . 

 
 

DECRETO Nº 64.862, DE 13 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, de medidas 
temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem 
como sobre recomendações no setor privado estadual 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados 
pela Organização Mundial da Saúde, 
Decreta: 
Artigo 1º - Os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os dirigentes máximos de 
entidades autárquicas adotarão as providências necessárias em seus respectivos âmbitos 
visando à suspensão: 
I - de eventos com público superior a 500 (quinhentas) pessoas, incluída a programação dos 
equipamentos culturais públicos; 
II - de aulas no âmbito da Secretaria da Educação e do Centro Paula Souza, estabelecendo-se, 
no período de 16 a 23 de março de 2020, a adoção gradual dessa medida; 
III - do gozo de férias dos servidores da Secretaria da Saúde, até 15 de maio de 2020. 
Artigo 2º - O cumprimento do disposto no artigo 1º não prejudica nem supre: 
I - as medidas determinadas no âmbito da Secretaria da Saúde para enfrentamento da pandemia 
de que trata este decreto; 
II - o deferimento de licença por motivo de saúde e de licença compulsória, nos termos da 
legislação aplicável. 
Artigo 3º - O representante da Fazenda do Estado adotará as providências necessárias à 
adoção, no que couber, do disposto neste decreto no âmbito das empresas e fundações 
controladas pelo Estado. 
Artigo 4º - No âmbito de outros Poderes, órgãos ou entidades autônomas, bem como no setor 
privado do Estado de São Paulo, fica recomendada a suspensão de: 
I - aulas na educação básica e superior, adotada gradualmente, no que couber; 
II - eventos com público superior a 500 (quinhentas) pessoas. 
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2020 
JOÃO DORIA 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patrícia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 
Claudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo 
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Cultura e Economia 
Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 



Paulo Dimas Debellis Mascaretti 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Marcos Rodrigues Penido 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
José Henrique Germann Ferreira 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Nivaldo Cesar Restivo 
Secretário da Administração Penitenciária 
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Aildo Rodrigues Ferreira 
Secretário de Esportes 
Marcelo Lima Costa 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo 
Celia Camargo Leão Edelmuth 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Julio Serson 
Secretário de Relações Internacionais 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de março de 2020. 
 
 

DECRETO Nº 64.862, DE 13 DE MARÇO DE 2020 

Retificação do D.O. de 14-3-2020 
 
No referendo onde-se lê: 
Claudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo 
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Cultura e Economia 
Criativa 
Marcelo Lima Costa 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo 
leia-se: 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Vinicius Rene Lummertz Silva 
Secretário de Turismo 
 

 

 

 

 



DECRETO Nº 64.879, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

Reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o 
Estado de São Paulo, e dá providências correlatas 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro de 
Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus; 
Considerando que a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre medidas para 
o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de importância internacional; 
Considerando que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado Federal, na 
data de hoje, reconheceram a existência de calamidade pública para os fins do artigo 65 da Lei 
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000; 
Considerando a notória escala nacional do fenômeno objeto dos sobreditos atos legislativos e 
administrativos, 
Decreta: 
Artigo 1º - Este decreto reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do 
COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, e dispõe sobre medidas adicionais para enfrentá-
lo. 
Artigo 2º - As Secretarias de Estado, a Procuradoria Geral do Estado e as autarquias do Estado, 
excetuados os órgãos e entidades relacionados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 64.864, de 16 
de março de 2020, suspenderão, até 30 de abril de 2020, as atividades de natureza não essencial 
nos respectivos âmbitos, nos termos de atos próprios editados nessas mesmas esferas. 
Parágrafo único - A suspensão de atividades a que alude o “caput” abrangerá, dentre outros: 
1. parques estaduais; 
2. cursos de qualificação - Programas de Qualificação Profissional e de Transferência de Renda 
Via Rápida e NOVOTEC; 
3. atendimento presencial no POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadão, Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP e Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-
SP. 
Artigo 3º - Como consequência do disposto no artigo 2º deste decreto, os servidores: 
I - responsáveis por atividades não essenciais e que não mais disponham de períodos de férias 
para gozo no exercício de 2020 ficarão à disposição da Administração, sob solicitação desta 
última pelos meios de comunicação disponíveis, observado o horário ordinário de sua jornada de 
trabalho; 
II - responsáveis por atividades essenciais as executarão de forma presencial ou mediante 
teletrabalho, nos termos de atos próprios editados nessas mesmas esferas. 
Artigo 4º - Os atos próprios de que tratam os artigos 2º e 3º, inciso II, deste decreto deverão ser 
encaminhados, após sua edição, ao Comitê Administrativo Extraordinário COVID-19, de que trata 
o artigo 3º do Decreto nº 64.864, de 16 de março de 2020, para conhecimento e eventuais 
providências. 
Artigo 5º - A fim de mitigar as consequências econômicas da pandemia a que alude o artigo 1º: 
I - a Procuradoria Geral do Estado suspenderá, por 90 (noventa) dias, os atos destinados a levar 
a protesto débitos inscritos na dívida ativa; 
II - os representantes da Fazenda do Estado adotarão as providências necessárias, observados 
os dispositivos legais e regulamentares, para que seja isento o pagamento de contas/faturas de 
água e esgoto vincendas de abril, maio e junho de 2020 relativas a usuários enquadrados na 
categoria residencial social, ficando suspensa, pelo mesmo período e para os mesmos 
beneficiários, a incidência dos artigos 18 e 19 do Regulamento a que se refere o Decreto nº 
41.446, de 16 de dezembro de 1996. 
Artigo 6º - O artigo 4º do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020, passa a vigorar acrescido 
de inciso III, com a seguinte redação: “III - funcionamento de locais de culto e suas liturgias.” 
Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2020 
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DECRETO N° 64.879, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

Retificação do D.O. de 21.3.2020 
 
No artigo 6º, leia-se como segue e não como constou: 
Artigo 6º - O artigo 4º do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020, passa a vigorar acrescido 
de inciso IV, com a seguinte redação: 
“IV - funcionamento de locais de culto e suas liturgias.” 
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DECRETO Nº 64.862, DE 13 DE MARÇO DE 2020 
Dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, de medidas 
temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), 
bem como sobre recomendações no setor privado estadual; 
JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos 
declarados pela Organização Mundial da Saúde,Decreta: 
Artigo 1º - Os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os dirigentes máximos de 
entidades autárquicas adotarão as providências necessárias em seus respectivos âmbitos 
visando à suspensão: 
I – de eventos com público superior a 500 (quinhentas) pessoas, incluída a programação dos 
equipamentos culturais públicos; 
II – de aulas no âmbito da Secretaria da Educação e do Centro Paula Souza, estabelecendo-
se, no período de 16 a 23 de março de 2020, a adoção gradual dessa medida; 
III – do gozo de férias dos servidores da Secretaria da Saúde, até 15 de maio de 2020. 
Artigo 2º - O cumprimento do disposto no artigo 1º não prejudica nem supre: 
I - as medidas determinadas no âmbito da Secretaria da Saúde para enfrentamento da 
pandemia de que trata este decreto; 
II – o deferimento de licença por motivo de saúde e de licença compulsória, nos termos da 
legislação aplicável. 
Artigo 3º - O representante da Fazenda do Estado adotará as providências necessárias à 
adoção, no que couber, do disposto neste decreto no âmbito das empresas e fundações 
controladas pelo Estado. 
Artigo 4º - No âmbito de outros Poderes, órgãos ou entidades autônomas, bem como no setor 
privado do Estado de São Paulo, fica recomendada a suspensão de: 
I – aulas na educação básica e superior, adotada gradualmente, no que couber; 
II – eventos com público superior a 500 (quinhentas) pessoas. 
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 2020 
 

Atenciosamente,  

 

Centro de Recursos Humanos 

Diretoria de Ensino de Capivari 

 

 

 

 

 

 


